
MENSAGEMN 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei n2 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), para determinar que sejam disponibilizadas na internet as informações 
constantes do Registro Nacional de Carteiras de Habilitação (Renach) e do Registro Nacional de 
Veículos Automotores (Renavam) aos motoristas habilitados e aos proprietárias de veículo, 
respectivamente". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 
autógrafo do texto ora convertido na Lei n 

4 
. 86' , de 27 de maio de 2024. 

Brasília, 27 de maio de 2024. 
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lOS DEPUTADOS 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), para determinar que 
sejam disponibilizadas na internet 
as informações constantes do 
Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação (Renach) e do Registro 
Nacional de Veículos Automotores 
(Renavam) aos motoristas habilitados 
e aos proprietários de veículo, 
respectivamente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 19 d. Lei n° 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 5°: 

"Art. 19 ................................ 

§ 5° As informações constantes do Renach 

e do Renavam deverão ser disponibilizadas na 

internet para consulta, pelo motorista habilitado, 

dos dados de sua habilitação, e, pelo proprietário 

de veículo, dos dados de veículo de sua 

propriedade." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 
t!l EI https://infolog-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/24 15024 
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LEIN 14.61 ,DE 27 DEMAIODE2O24 

Altera a Lei n 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 
determinar que sejam disponibilizadas na 
Internet as informações constantes do 
Registro Nacional de Carteiras de Habilitação 
(Renach) e do Registro Nacional de Veículos 
Automotores (Renavam) aos motoristas 
habilitados e aos proprietários de veículo, 
respectivam ente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1Q O art. 19 da Lei n 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), passa a vigorar acrescido do seguinte 52: 

"Art. 19.......................................................................................................................... 

§ 52 As informações constantes do Renach e do Renavam deverão ser 
disponibilizadas na Internet para consulta, pelo motorista habilitado, dos dados de sua 
habilitação, e, pelo proprietário de veículo, dos dados de veículo de sua propriedade." (NR) 

Art. 2 Esta Lei entra em vigor após decorridos 130 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 27 de maio de 2024; 203 da Independência e 136 da República. 
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